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INDICAÇÃO Nº        / 2024 

 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente da Administração Pública, a implantação de quebra-molas 

e/ou redutores de velocidade na Rua Manoel Francisco Nunes, no trecho compreendido 

entre os números 25 até o 751. 

 

 

Justificativa: O trecho mencionado necessita urgentemente da implantação de quebra-

molas que possam reduzir a velocidade do tráfego no local, pois é um trecho muito 

grande de retas e ladeiras, onde os veículos têm transitado em alta velocidade, além 

disso, trata-se de uma rua com muitos comércios, além de uma escola e uma igreja.  

 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2024. 
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GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 
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